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INDICAÇÃO Nº. 080/1997

INDICO AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL E OUVIDO O PLENÁRIO, PARA ENTRAR EM CONTATO COM O SETOR IMOBILIÁRIO DA PREFEITURA, PARA FAZER A REMARCAÇÃO DOS DIVISORES DO PERÍMETRO URBANO NO BAIRRO NOVO DIAMANTINO, DIVISA DAS TERRAS DO SENHOR JOSÉ DE SOUZA.

J U S T I F I C A T I V A

Com a devida remarcação dos divisores do perímetro urbano, iremos acabar de vez com um problema muito sério, que vem incomodando alguns moradores. Por que o senhor José de Souza, vem dizendo de alguns desses terrenos está em sua propriedade. Por isso faz se necessário que se efetue a referida remuneração oficial para solucionar de uma vez por todas esse problema, pois os moradores e o Senhor José de Souza estão correndo o risco de maiores desentendimentos. Há mais de 10 anos que estamos tentando resolver este problema, chegamos a falar com os ex-Prefeitos Darcy Capistrano, Wilson Falcão e Levi Pedrini, e nenhum tomou as devidas providências. Portanto, acredito na competência da atual Administração para solucionar esse problema de uma vez por todas.

Sala das Sessões, 16 de junho de 1997.
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